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E*rErDA À rEl cRgfu*rcA l{.o 0r,02.001s20?s, DE 03 DE FÉllERElRo t}E
2026.

ALTERA O PTNíODO DE AFÂ§TAMENTO DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,

rcNFORME ARTS. 19, VI, E 82 DO DA LEI

oneÂr"üru* Do MUNIG{H0, ÂsEeuANDo-o
Ao pRITqcíPIO DA SIMETRIA COM A
coxslrutÇÃo FEDERAL E DA ourRAS
pRovroÊNcL{s.

A i,lESA Ol CÀ*nnn ffiUNEtPAL DE PÂGÂTUBA, no uso de suas atribuições

canstitucionais e legais, faz saber que o Plenário apro\rou e da promulga a seguinte

Ernenda à Lei Orgânica:

Afi" í", O Artigo no ffi, caput" da Lei OrgâÍ*ca Munidpd passa a wttiar cfrn a

seguirte redaçilo:

"^ÍL8f - O Prefeito e o Vrce-Prefeito do nunicípio, não poderão, ffirn

lice.nça do Legislaü vo Municipd, ausentar+e do Munhípio por período

superior a 15 (quinze dlas), sob pena de perda da catgo-" (HR)

reDÁçÁOArüTERtuR

"Art.8?, §aâro pr pertú náo wperbr a &z dl*âs, o fteÊuita nb
Wtá ârrsêítÍâr-sê do Municlpro. w aÉi§ar-ae da cargo sem lil*nça

da Câmara âlunicipat, soâ pena de perda da rargo.'

lrt 20. O inciso Vl, do art. 19, da Lei Orgâurica Municipal passa a contar com a

seguinte redação:

"Art. 19.

Yt*Àltortzaro Prefdto pnace*sidadede mrviço, a ausentar*a do

Município por rnais de 15 (guinze)dias;
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Vl - Autarizar o Prefeito Fr n€cÇssidade de eerviço, a au$sntar-se do

Mtmicíçfo por rmis de t0 {dez} dias;"

ÂÍt. 3.'. Esta Enenda à Lei &gânica entra em vrgtr na data da sua ponnrlgação

pela Mesa da Câmara Municipal.

üffisA DIRET0RA DA cÂmml MUHICIPAL DE PA,CATUBA aos 03 de fevereiro

ds ?02ô.
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DE §OT'ZÀ RODREUES
Câmara Municipal

FERREIRÂ

JSHH DE OLA'ENA
1 S+cretário

2'Secretário
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